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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

LEI N2 213 

Aprova pagamentos de despesas realizadas no 
exercício de 1957. 
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A Câlll8.ra Municipal de Santa ~uzia decreta e eu sanciono a se

guinte lei: 

Art. 12 - Ficam aprovadas as despesas realizadas pelo E&xecuti

vo Municipal no exercício de 1957, na importância de Cr~37.794,60 (trin

ta e sete mil, setecentos e noventa e quatro cruzeiros e sessenta centa

vos), oom ajustação da máquina do Caminhão e aquisição de C!PIJlbustiveis 

e access6rios para o Trator ADN, cedido a esta Prefeitura pela Oomiss~o 

de Equipamento do Estado. 

Art 0 22 - Fica aberto o crédito especial de Cr$37.794,60(Trinta 

e s:ete mil, setecentos e noventa e quatro cruzeiros e sessemta centavos), 

para atender as despesas do art. 12 desta lei. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de ::lanta Luzia, 10 de março de 

1958. 
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